
município de juína
PODER EXECUTIVO

ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N.° 1.890/2019.

Autoriza o Poder Executivo a promover a
mudança de afetação de uma área de
2.935,00 m^. para a finalidade que
menciona, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, Faço saber que, a Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a mudança de afetação
de uma área de 2.935,00 m^, localizada no Município de Juína-MT, assim
caracterizada:

IMÓVEL: Área Desmembrada "BV", com área de 2.935,00 m^ (dois mil,
novecentos e trinta e cinco metros), da Área Remanescente da Área de
Esportes, de propriedade do Município, registrada na Matrícula Imobiliária
n.° 13.778, no LIVRO N.° 02-REGISTRO GERAL, às FLS. 01, na data de
26-12-2013, do 1.° Serviço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos,
da Comarca de Juína-MT.

Parágrafo Único. A Matrícula Imobiliária, da área caracterizada no caput,
deste artigo, e o respectivo Mapa da área, seguem em anexos a presente Lei, dessa
passando a serem partes integrantes.

Art. 2.° A presente alteração de afetação tem por objetivo destinar a área que
trata o art. 1.°, da presente Lei, para a edificação e instalação de um Posto de
Saúde.

Art. 3.° As eventuais despesas oriundas da execução desta Lei correrão à
conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Chefe do Executivo Municipal
autorizado suplementá-las, caso necessário, com a abertura de crédito adicional
suplementar, observando o disposto nos arts. 43 e 46, da Lei Federal n.° 4.320, de
17 de março de 1964, e respeitados os limites estabelecidos pela Lei Complementar
Federal n.° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer as alterações
necessárias e proceder á inclusão destas eventuais despesas nos instrumentos de
planejamento exigidos pela Lei Complementar Federal n.° 101, de 04 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), entre eles, o Plano Plurianual - PPA, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA.
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Art. 4.° O Poder Executivo regulamentará esta Lei por Decreto do Executivo,
sempre que necessário, a partir de sua publicação, ficando autorizado a baixar os
atos regulamentares que se fizerem necessários à implementação desta Lei.

Art. 5.° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Juína-MT, 06 de novembro de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal
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Tribunal de Contas de Mato Grosso

iDiWlàãçào quin d« ripvonibro d* 20194y#JÍ^^úbHcaçao s«xti-híra, é'd« novembro d» 201

Esporte; m2

20 Lote AD *E* • AR da Área Remanescente da Área de 1.000,00 13.778
Esporte; m2

21 Lote AO 'P • AR da Área Remanescente da Área de 1.000,00 13.776
Esporte; nú

22 Lote AD "G" - AR da Área Remanescente da Área de 1.000,00 13.778
Esporte; m2

23 Lote AD 'H* • AR da Área Remanescente da Área de 1000,00 13.778
Esporte; m2

24 Lote AD 1* • AR da Área Remanescente da Área de 998,40 m2 13.778
Esporte;

25 Lote AD *J* • AR da Área Remanescente da Área de 1.191.34 13.778
Esporte: m2

LB K.M.889/2019.

Autoriza o Poder Executivo a promover a à mudança de af^ão de
wna área de 23.218,67 nP, para a fnabdade que menciona, e dá outras prtMdéncias.

O PREFQTO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, Faço saber que, a Câmara
Municiperi decr^ e eu sanciono a seguírae Lei:

Art 1." Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a mudança de
afetação de urre área de 23.218,67 m^, ioc^izada no Município de Juina-MT, assim caracterizada:

IMÓVEL Área Desmembrada *B*. com área de 23.218.67 (vinte trás
nd. ̂izentos e dezoito metros quadrados e sessenta e sete centímetros quadrados), da Área
Remanescente da Área de Esportes, de propriedade do Município, registrada na Matrícula
Imobliària n.* 13.778, no UVRO N." 02-REaSTRO GER/^ às FLS. 01, na data de 26-12-2013,
do 1." S^viço de Registro de Imóveis e Títulos e Documentos, da Comarca de Jdna-MT.

Parágrafo IJnico. A Ma^ciJa ImobiKána. da área caracterizada no caput,
deste artigo, e o respectivo Mapa da área, seguem em anexos a presente Lei, dessa passando a
serem pa^ integrantes.

Art 2.* A presente aheracão de afetarão tem por objetivo destinar a área
que tr^ o art 1.*, da presente Lei. para a edMcaçao e ínstalaçao da Sede da Secretaria Municipal
de Infra Estrutura.

ArL 3." As eventuais despesas oriundas da execução desta Lei correrão
à conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Chefe do Executivo Municipal autorizado
suplemeráá43s, caso necessário, com a abertura de crédito adicional suptementar, observatrdo o
disposto nos arts. 43 e 46. da Lei Federal n.* 4.320, de 17 de março de 1964, e respeitados os
lindes estabelecidos pela Lei Complementar Federai n." 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Pa'ágrafo Único. Fica o Poder Ei^utívo autorizado a fazer as
alterações necessárias e proceder à irKiusão destas eventuais despesas nos irtstrumenlos de
planejamento exigidos pela Lei Complementar Federal n.° 101, de 04 de mato de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fisc^), entre eles, o Rano Rurianual • PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO e a Lei Orçamentária Anual - LOA.

Art. 4." O Poder Executivo regulamentará esta Lei pa Decreto do
Executivo, sempre que necessário, a partir de sua publicação, ficando autorizado a baixar os atos
regulamentares que se fizerem necessários á implementação desta Lei.

Art. 5.* Esta Lei entrará em srigor na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Juína-MT, 06 de novembro de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeiu Municipal

Art. 3." As eventuás despesas oriundas da execução desta Lei correrão
à conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Chefe do Executivo Municipd autorizado
suplemeniá-las, caso necess^, com a abertura de crédito adicionai suplementar, observando o
deposto fKs arts. 43 e 46, da Lei Federal n." 4.320, de 17 de março de 1964, e respeitados os
fimtes estabelecidos pela Lei Complementar Federal n.° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Parágrafo Único. Fica o Poder Executivo aiáorizado a fazer as
alterações necessárias e proceder á inclusão destas eventuais despesas nos instrumentos de
planejamento exigidos pela Lei Complementar Federal n.* t01. de 04 de maio de 2000 (Lei de
Re^orsabilldade Fiscal), entre eles, o Plano Rurianual - PPA. a Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO 6 a Lei Orçamentária Anual-LOA.

Art 4.* O Poder Executivo regUamentará esta Lei por Decreto rto
Executivo, sempre que necessário, a pa^ de sua pubficacão, ficando autorizado a baixar os atos
regulamentares que se fizerem necessários à implementação desta Lei.

Art 5.* Esta Lei entrará em vigor na d^ da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Juít»-MT, 06 de novembro de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Munidpsl

LEIN»1.B90Í2019.

Autoriza o Poder Executivo a promover a rrtudança de afetação de uma
área de 2935.00 m^. para a finalidade que menciona, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUÍNA-MT, Faço saber que, a Câmara
Muricípal decreta e eu sarxiono a seguinte Lei:

Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a mudança de
afetação de uma área de 2935,00 m^, localizada no Município de Juína-MT, assim caracterizada:

1MÍ7/EL Área Desmembrada *BV, com área de 2.935,00 m' (dois mil.
novecentos e trinta e cinco metros), da Área Remanesc^te da Área de Esportes, de prc^edade
do Município, registrada na Matricula Imobiiária n.* 13.778, no LIVRO N.* 02-REGISTRO GERAL,
às FLS. 01, na data de 2&-12-2013, do 1.* Serviço de Registro de Imóveis eTilulos e Documenlos,
da Co^ca de Juína-MT.

Parágrafo Único. A Matricula imobUíária, da área caracterizada no caput,
deste artigo, e o respectivo Ma^ da área. seguem em anexos a presente Lei, dessa passando a
serem partes integrantes.

Art 2' A presente altecação de afetação tem por objetivo destinar a área
que trata o art 1.*, da presente Lá, para a eáficaçãoe instalação de um Posto de Saúde.

LEI N.» 1,891/2019.

Autoriza o Poder Executivo Municipá a promover concessão de dreito
real de uso da área de terras urbanas do Município que menciona, á Entidade Associativa, Moto
Ckibe de Juína, e dá outras providènctas.

O PREFBTO MUNICIPAL DE JUÍNA^ilT. Faço saber que. a Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lá:

ArL 1.* Fxa o Poder Executivo Municipá autorizado a promover a
concessão de diráto reá de uso em favor da Entidade Associativa. Meto Chibe de Juína Pessoa
Jurídica de Direito Rivado. inscrita no CNPJ/MF sob o n.® 02426.943/0001-06, com sede na
Avenida JK n.® 1.269-N, Área de Esporte, no Município de Juína-MT, da seguinte área do
Patrimônio Municipal, assim caracterizada;

IMÓVEL" Área desmembrada 'BA*, com 78.099,84 m" (setenta e.oito
mil. noventa e nove metros quadrados e oitenta e quatro centímetros quadrados), dentro da Area
Remanescente de 20 Ha e 7.3S7.54 rrF, Desmembramento de uma área máor com 23 Ha e
5 034.02 m*. denominada Área de Esporte Núcleo Urbano de Juína, Projeto Juína - V Fase. no
Muntcipio de Juína-MT, Desafétada da Destinação Originária conforme Lá 506/98, que revoga os
rtens I, II, III. Vil, VIU. IX, X, XI. XII e XIII. do artigo 1.®, da Lá n.® 391/95. registrada na Matricula
Imobiiária n.® 13.778, t» LIVRO N.® 02-REGISTRO GERAL, às aS. 01. na data de 26-12-2013.
do 1.® Serviço de Registro de Inióváse Títulos e Documentos, da Comarca de Juína-MT.

Parágrafo Único. AMatricula Imobiliária, da área caracterizada no caput.
deste artigo, e o respectivo Mapa ou Planta de Situação da Área, seguem em anexos a presente
Lá, dessa passando a serem partes integrantes.

Art 2.® Aconcessão que trata o art. 1.®, da presente Lá, será pelo prazo
de 10 (dez) anos, e destina-se única e exclusivamente para a edificação e nslalação da Sede do
Moto Clube de Juína, visartdo o currprimento de suas finalidades estatutárias, de modo a
incentivar a modaldade esportiva do Mctocross. no Muiicípio de Juína-MT.

Parágrafo Único. A presente Concessão será automaticamente
prorrogada, por iguá prazo, caso a Entidade concesáonária cumpra com a destinação mencionada
no caput, do presente artigo.

Art. 3.® A concessão de diráto reá de uso qw trata esta Lei^á
rescindidâ e extinta a qualquer tempo, com reversão do imóvá ao palrimó^ público do Mi^icípío
coTKedente, se a concesáonária ou seus sucessores não lhe derem o uso prometido ou o
desviarem de sua finalidade originá, com a reterrçâo das construções executadas, maleriá w
serviços aplicados, sem direKo a indenização, averbando-se a extinção no Cartório de Registro de
Imóvás.

Art. 4.® Fica desafetado do patrimônio público municipá, o imóvá
descrito no art 1.®, da presente Lei. que passa a pertencer à categoria de bem dominlal, sendo que
09 encargos e despesas com a respectiva lavratura da escritura pública e o, conseqüente, registro
imobiliário Incumbe à concessionária.

Art. 5.® Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Juína-MT. 06 de novembro de 2019.

ALTIR ANTÔNIO PERUZZO
Prefeito Municipal

LB N.® 1.892/2019.

Altera o ̂  1.*, da Lá Miricipá n.® 1.677/2016, e dá outras
Providáncias.

O PREFEITO MUNIQRAL DE JUÍNA-MT, Faço saber que, a Câmara
Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lá:

Art 1.® Altera o art. 1.®, da Lei Municipá n.® 1.677/2016, que passa a

i-.H7.fi


